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LEI NÇ 509, DE 85 DE SETEMBRO DE 19?5 

Dispõe sobr• abertura de orédito,adi 

oiona l. ••p•oia l. n·o 1Ja lor d• Cri. 1. ? 53, 18 (um mil., se t•o•n tos " oin--
quen ta • tris orusairos • d•••ssais oanta1JOB), destinado ao pagamento 
da ind•nisação trabalhista, 

Al.o•blad•s Grandisol.i, Pr•f•ito Muni 
oipal. da Campo Limpo Paulista, Estado da São Paul.o, d• aoordo oom o -
qu• daor•tou a Câmara Nunioipal. em sessão ordinária realisada em 

18/09/?5~ promulga a seguinte lei: 

Artigo 1Ç - Fica o Ch•f• do Ezaouti-
1Jo autoriaado a abrir, no D•partamento da Fasanda, um orédito aiioio

nal. espacial. no 1Jal.or d• Cr$,1,?5J,16 (um mil, s•t•o•ntos e oinquanta 
• tris orusairos • dasssssie osnta1Jos), destinado ao pagam•nto de in 

dsniaação trabalhista, r•quisitado p~l.a ~ustiça do Trabalho, .. , .. . . ~ 

Artigo 2ç - Para a. cobertura do pr•-

esnt11 crédito serão U:tiliaados o• reoursoe pro1Jsniant•• da anulação -
parcial. da s•guints verba: looal. 81 - geral. 41,10,95 - Obras Públicas 
01 - Construção ds praças pÚbl.ioas, em igual. importância, 

Artigo JÇ - Esta lei entrará sm vi-

gor na data d• sua publioação, revogadas as disposições sm oontrário. 

A l. oe b i.f';a;;;t~"/;.j.~ 
Pref i 

Publicada no D11partam11nto d11 Admini~ 

tração daata Pr•f•itura Munioipal., aos vinte • oinoo dias do mss d• -

s•t•mbro do ano d• mil. novso•ntoa • ••t•nta B oinoo • 

Diretor 


